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Exmo. Sr. Presidente,

Indicamos ao Executivo Municipal, que üabilize a construção de uma Capela

Mortuária mais próxima ao Cemitério da Ilha da Torotama, ,ma vez que a atual

capela es&i situada a cerca de um quilômetro, ocasionando Eanstornos nos corte-

jos funebres deüdo à distância até o cemitério.

Justifica-se, ainda, deüdo ao fato de que a capela fica localizada em frente ao

salão de festas de um clube local.

JustiÍicativa: Em p o

Ve Ver. Ivair Souza - Vavá
MDBLíd

Sala das sessões, 06 de fevereiro de 2018.
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